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PORTARIA Nº 429/15
CONCEDE PROMOÇÃO A SERVIDORA  QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais,
 Considerando o disposto no art. 9º, da Lei Comple-
mentar nº 546 de 26.12.2014,
 Considerando o parecer favorável da Comissão de
Desenvolvimento Funcional, conforme ata datada de
10 de agosto de 2015, RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida a servidora efetiva Emiliza
Rosemberg Mendes Didier, matrícula 8377, ocupante
do cargo de Jornalista, promoção, passando a ocu-
par a classe F, nível 06.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos financeiros a partir de 10 de
agosto de 2015.
Câmara Municipal, 11 de agosto de  2015.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

PORTARIAS
12
12

Projetos são aprovados durante a
oitava reunião de agosto

Primeira discussão e votação
 Projeto de Lei 1251/2015, de autoria do prefeito
municipal, que abre crédito especial no orçamento
da Secretaria Municipal de Educação no valor de R$
96.392,55 e dá outras providências. Aprovado por 22
votos favoráveis e 04 ausências.
 Projeto de Lei 1244/2015, de autoria do prefeito
municipal, que desafeta do domínio público e autori-
za conceder direito real de uso do imóvel que especi-
fica ao Ceami – Reabilitação Para a Vida e dá outras
providências. Aprovado por 19 votos favoráveis e 07
ausências.
texto: Frederico Queiroz

PORTARIA 430/15
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada, a partir de 14 de agosto de
2015, do cargo de provimento em comissão, a
servidora abaixo relacionada, lotada no gabinete do
vereador Marcos Batista Gomes:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP- 01
Márcia Santana de Sousa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 11 de agosto de 2015.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

PORTARIA N° 433/2015
DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO

PARLAMENTAR DE INQUÉRITO QUE ESPECIFICA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCAIS

 O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais nos termos do art. 106 e
seguintes do Regimento Interno e em atendimento ao
Requerimento n.º 27854/2015 assinado pela Vereadora
Michele Bretas e outros, devidamente despachado em
Plenário e publicado na forma regimenta; Resolve:
Art. 1º Nomear os membros integrantes da Comis-
são Parlamentar de Inquérito, conforme indicação
efetivada pelos Líderes de Bancadas, Bloco Parlamentar
e Partidos, que fica assim composta:
I – Presidente: Vereador Wilson Arnaldo Pinheiro;
II – Relator: Vereador Luís Cláudio Galassi;
III – Membros:
a) Vereadora Michele Bretas
b) Vereador Adriano Zago;
c) Vereador Ismael Costa.
§1º Em caso de impedimento ou desistência de qual-
quer dos membros ora designados, serão indicados
novos substitutos pela respectiva Bancada, Bloco Par-
lamentar ou Partidos;
§2º Sejam designados servidores efetivos para que
fiquem à disposição desta CPI, para acompanhamento
dos trabalhos, inclusive no que se refere à expedi-
ção de ofícios, intimação de testemunhas e quais-
quer outras diligências necessárias ao bom anda-
mento dos trabalhos;
§3º A Comissão poderá solicitar se necessário, a qual-
quer tempo, a contratação de outros profissionais para
assessorar e auxiliar seus trabalhos de averiguação,
de forma a cumprir a finalidade de sua instituição.
Art. 2º A Comissão Parlamentar de Inquérito consti-
tuída nos termos desta Portaria tem por finalidade
apurar possíveis irregularidades ocorridas na
contratação e prestação dos serviços de transporte
escolar municipal pela Associação dos Motoristas em
Transporte de Passageiros dos Estados de Goiás,
Tocantins e Minas Gerais (AMTGO), conforme consta
do respectivo requerimento.
Art. 3º Fica estipulado inicialmente o prazo de 90
(noventa) dias para conclusão dos trabalhos, poden-
do ser prorrogado pela metade do período, em caso
de necessidade, a pedido da Comissão, nos termos
do art. 298, do Regimento Interno.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 12 de agosto de 2015.

Alexandre Nogueira
Presidente
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RESUMO DA ATA DA 7ª REUNIÃO DO 7º PERÍODO DA 3ª
SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM ONZE DE AGOSTO
DE 2015 TERÇA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Pre-
sidente – Alexandre Nogueira; 1º Vice-Presidente –
Adriano Zago; 2º Vice-Presidente – Isac Cruz; 3ª Vice-
Presidente – Jerônima Carlesso; 1º Secretário e
Ordenador de Despesas – William Alvorada; 2ª Secre-
tária – Gláucia da Saúde. ABERTURA: Ao décimo pri-
meiro dia do mês de agosto de dois mil e quinze,
terça-feira, o Presidente, Alexandre Nogueira, de-
clarou aberta a presente reunião, fez a leitura bíbli-
ca do dia e convidou a todos os presentes para ouvi-
rem o Hino Nacional Brasileiro. APRESENTAÇÃO DE
PROJETOS, DEVOLUÇÃO DE PROCESSOS E OUTROS:
Foram Considerados Objetos de Deliberação e Enca-
minhados às Comissões Pertinentes: 01) Projeto de
Lei Complementar que Estabelece disciplinas obriga-
tórias na educação básica e dá outras providências,
de autoria do Vereador David Thomaz; 02) Projeto
de Lei que Desafeta do domínio público e autoriza
conceder direito real de uso do imóvel que especifica
ao CEAMI – Reabilitação Para a Vida e dá outras pro-
vidências, de autoria do Prefeito Municipal; 03) Pro-
jeto de Lei que Dispõe sobre a instituição da Semana
do Mercado Segurador de Uberlândia, de autoria da
Vereadora Gláucia da Saúde. Foi encaminhado: PARA
COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA E HABITAÇÃO: Pro-
jeto de Lei Complementar nº 074/15 que Acrescenta
alínea “E” à Lei Complementar nº 034, de 28 de
julho de 1992, que “Estabelece normas para aprova-
ção de loteamento e concessão de alvará de habita-
ção de conjuntos habitacionais, e dá outras provi-
dências”, de autoria do Vereador Ismar Prado. OR-
DEM DO DIA: Foi aprovada a ata da 6ª reunião do 7º
período da 3ª sessão ordinária. Foram aprovados os
requerimentos, indicações e moções de n°s 946,
26671, 26714, 27685, 27687, 27833, 27952, 27959
a 27984, 27986 a 28051/15. PROJETOS EM DISCUS-
SÃO: Em Discussão Única foram aprovados: 01) Pro-
jeto de Decreto Legislativo nº 271/15 que Concede
Título de Cidadão Honorário ao Doutor Luiz Eduardo
Mesquita, de autoria do Vereador Norberto Nunes,
aprovado por maioria simples simbólica; 02) Projeto
de Decreto Legislativo nº 267/15 que Concede Diplo-
ma de Honra ao Mérito a Archer Daniels Midland –
ADM, de autoria do Vereador Norberto Nunes, apro-
vado por maioria simples simbólica; 03) Projeto de
Decreto Legislativo nº 268/15 que Concede Diploma
de Honra ao Mérito a Clínica Dermac, de autoria do
Vereador Norberto Nunes, aprovado por maioria sim-
ples simbólica; 04) Projeto de Decreto Legislativo nº
269/15 que Concede Título de Cidadão Honorário ao
Sr. Durval Ângelo Andrade, de autoria do Vereador
Marquinho do Megabox, aprovado por maioria sim-
ples simbólica; 05) Projeto de Decreto Legislativo nº
266/15 que Concede Título de Cidadão Honorário ao
Sr. Moacir Henrique Martins, de autoria do Vereador

David Thomaz, aprovado por maioria simples simbó-
lica; 06) Projeto de Lei nº 1219/15 que Denomina de
Rua Professor Paulo Guido de Novaes Camargos, o
logradouro público que especifica, de autoria do Ve-
reador Marquinho do Mega Box, aprovado por maio-
ria simples simbólica; 07) Projeto de Lei nº 1236/15
que Denomina de Rua Confrade Joaquim Mendes
Lopes, o logradouro público que especifica, de auto-
ria do Vereador Marquinho do Mega Box, aprovado
por maioria simples simbólica; 08) Projeto de Lei nº
1240/15 que Considera entidade  de utilidade pública
municipal a Associação dos Profissionais em Seguran-
ça e Vigilância, dos Agentes de Segurança Patrimoniais
Municipais, Vigilantes, Vigias, Porteiros, Eventos e
Guarda Civil, Municipal e Metropolitana de Uberlândia
– APROSEVU, de autoria da Vereadora Gláucia da Saú-
de, aprovado por maioria simples simbólica. Em 2ª
Discussão e Redação Final foram aprovados: 01) Pro-
jeto de Lei nº 1225/15 que Desafeta do domínio pú-
blico e autoriza o Departamento Municipal de Água e
Esgoto – DMAE a alienar por meio de doação o imóvel
que menciona, com dispensa de licitação, ao municí-
pio de Uberlândia, para o fim que especifica, e dá
outras providências, de autoria do Prefeito Munici-
pal, aprovado por 14 votos favoráveis e 12 ausênci-
as; 02) Projeto de Lei nº 1227/15 que Acrescenta o
inciso IX e altera o caput do artigo 1º da Lei 7.742,
de 28 de dezembro de 2000, que "Consolida dispositi-
vos da legislação municipal sobre tabagismo e dá ou-
tras providências", de autoria do Vereador Helvico
Queiroz, aprovado por maioria simples simbólica. Foi
devolvido para o autor o Projeto de Lei n° 926/14
que Altera e acrescenta ao artigo 80, da Lei n° 10.715,
de 21 de março de 2011 que “Institui o Código Muni-
cipal de Saúde”, de autoria do Vereador Leles Lima.
Atendendo ao requerimento do Vereador Zezinho
Mendonça utilizaram a tribuna as Sras. Maria
Aparecida da Silva, Greicy Pereira da Silva e Eliane,
para reivindicarem soluções para o transporte esco-
lar de alunos. Atendendo ao requerimento do Verea-
dor Alexandre Nogueira utilizaram a tribuna o Sr. An-
tonio Carlos Duarte, Coordenador de Transportes em
Arenópolis – GO, e a Sra. Maria Aparecida Paula dos
Santos Dantas, Secretária Municipal de Educação de
Arenópolis – GO. O Vereador Wilson Pinheiro, como
membro da CPI formada para apurar irregularidades
ocorridas na contratação da Associação dos Motoris-
tas em Transporte de Passageiros dos Estados de Goiás,
Tocantins e Minas Gerais – AMTGO para prestação do
serviço de transporte escolar municipal, solicitou que
os documentos trazidos ao Plenário pelo Sr. Antonio
Carlos Duarte e pela Sra. Maria Aparecida Paula dos
Santos Dantas sejam protocolados e enviados à CPI,
e que fiquem registradas as seguintes falas: ANTO-
NIO CARLOS DUARTE: “Bom dia, pessoal! Neste mo-
mento eu quero cumprimentar aqui o Presidente da
Câmara, Sr. Alexandre, e cumprimentando ele, eu
quero cumprimentar todos os Vereadores que estão
presentes e toda essa tribuna que está aí, pessoal
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reivindicando seus direitos. Eu agradeço pelo convi-
te, Sr. Alexandre. O senhor nos convidou a estar aqui.
Estou aqui juntamente com a minha secretária, Se-
cretária da Educação, Maria Aparecida de Paula
Dantas. Estamos felizes, mas muito longe. Nós saí-
mos ontem 5h10m da tarde, chegamos aqui à 1h da
manhã. Eu quero dizer pra vocês que eu estou aqui
porque na verdade o meu nome foi citado como Se-
cretário da Educação. Quero dizer pra vocês, eu te-
nho 32 anos de prefeitura, eu nunca fui secretário
na prefeitura, sempre eu fui auxiliar, sempre eu fui
ajudante. Eu nunca fui secretário, e meu nome foi
citado como Secretário Municipal da Educação. Que-
ro dizer pra vocês que eu nunca fui. E quero dizer
também pra vocês que a minha assinatura aqui, ela
é falsa. Já foi comprovado. Já foi comprovado em
documentos como minha assinatura é falsa. Outra
coisa que eles disseram também, que eles trabalha-
ram na cidade de Arenópolis, estado de Goiás, que
eles trabalharam lá e lá eles tinham dezoito rotas, e
eles enganaram novamente ou fizeram por conta pró-
pria. Lá nós somos só oito rotas. São oito rotas. Nós
também comprovamos, diante da cooperativa aqui,
pessoal que nos trouxe, comprovamos diante do Pre-
sidente da Câmara, Sr. Alexandre, que eles engana-
ram. Então eu quero dizer pra vocês que Arenópolis
hoje, nunca passou de oito rotas. Eu sou o coordena-
dor, aliás, eu sou o responsável, até coordenador
mesmo é a secretária, mas eu sou o responsável pelo
transporte escolar e nunca passou de oito rotas. Sem-
pre foram oito rotas, que é, a nossa cidade compor-
ta. Então eu quero dizer pra vocês que tudo isso que
eles falaram aqui é mentira, é falso. Muito obriga-
do!”. MARIA APARECIDA PAULA DOS SANTOS DANTAS:
“Bom dia a todos! Cumprimento o Sr. Presidente pelo
convite. Cumprimentando-o, eu cumprimento toda
a Mesa e toda a equipe aqui presente. Bom, primei-
ramente, é um prazer estar aqui porque estamos
contribuindo também por uma educação de qualida-
de. Porque quando se fala em educação, é priorida-
de. Nós sabemos que saúde e educação é prioridade.
Quando eu me deparei com essas mães reivindicando
seus direitos, é muito doído mesmo. Nós também
passamos pela cidade, temos alguns problemas tam-
bém com transporte, mas não chega a esse ponto.
Estou aqui hoje a convite, como já disse, simples-
mente pra declarar que o Secretário de Educação
não é o Sr. Antonio Carlos, e sim, sou eu, Maria

Aparecida Paula dos Santos Dantas, responsável pelo
transporte escolar também, e que essa assinatura
foi falsificada. E o nosso município, no último censo,
tinha apenas 3.800 habitantes e hoje nós temos aí
3.200 e poucos habitantes. Como é que tem dezoito
carros, dezoito frotas? Nós temos apenas oito frotas
do transporte escolar. Isso é apenas o que vim decla-
rar hoje, que sou a Secretária e que tem realmente
oito rotas só do transporte escolar. Meu muito obri-
gada a todos!”. WILSON PINHEIRO: “Vereador Ale-
xandre, mais uma vez eu preciso de uma informação
do Sr. Antônio, que fale no microfone. da secretária,
o seguinte. Eles estão falando oito frotas. Eu quero
saber deles o seguinte, se são... rotas, o Antonio
falou rotas e ela falou frotas... se são oito veículos
ou oito rotas, porque pode ter oito veículos com de-
zoito, vinte rotas. Eu quero saber quantos veículos
prestaram serviço pra cidade deles lá. Eu gostaria
que um deles viesse aqui no microfone, falasse, es-
clarecesse veículos, rota e frota. Quantos veículos
prestaram serviço na cidade de Arenópolis, por fa-
vor?”. ANTONIO CARLOS DUARTE: “São somente oito
carros. Somos oito carros só. Não são frotas, são
rotas. São oito rotas, são oito carros que funcionam
no nosso município. Deus abençoe vocês e muito obri-
gado!”. WILSON PINHEIRO: “Pessoal, infelizmente,
eu preciso dessas informações, me desculpe. Eu que-
ro saber também qual empresa que prestou serviço
na cidade de Arenópolis. Qual, se é cooperativa, van,
como é que chama a empresa lá, por favor?”. ANTO-
NIO CARLOS DUARTE: “Hoje nós estamos com uma
nova empresa, mas a anterior era AMT, AMTGO. An-
tes, antes era a tal de ‘cooperloc’, aí na outra, no
outro ano foi, aí já chegaram lá com outro nome
que é AMT Goiás. AMTGO. Foi eles e hoje nós estamos
com outro pessoal lá, que é os próprios motoristas
que levantou e fez uma empresa, e eles mesmos
ganharam a licitação.”. Atendendo ao requerimento
da Vereadora Flávia Carvalho utilizou a tribuna o Sr.
Gabriel Santos Miranda, membro da União do
Colegiado Mineiro, para explanar sobre a realização
do Congresso da União Municipal dos Estudantes
Secundaristas que se realizará no dia 22/08/15 no
CEMEPE às 13h. O Presidente, Alexandre Nogueira,
agradeceu a presença de todos convidando para a
próxima sessão e encerrou a presente reunião da
qual mandou lavrar esta ata que, depois de lida e
aprovada, será por mim assinada e transcrita nos
anais da Câmara Municipal, em resumo.

ALEXANDRE NOGUEIRA
Presidente

WILLIAM ALVORADA
1º Secretário

PARTICIPE DAS NOSSAS LICITAÇÕES

CONSULTE OS EDITAIS

WWW.CAMARAUBERLANDIA.MG.GOV.BR

OU FAÇA CONTATO: (34) 3239-1137 / 3239-1196


